
PROJETO DE LEI N" 36012019, de uutoria da Deputada

ALESSANDR.A CAMPELO,

Inclaído em Puutu nus reuniões ordinárius dos dias 11, 12 e

13 de junho do ano coruente.

Não recebeu Emendas.

A Comissão de:

1. Constitaição, Justiça e Redução;

2. Ássuntos Econômicos;

3. Segurançq Públicu;

4. Assistência Sociul e Trubaiho.

Em: I 9

Deputada CAMPÊLO

1o Vice-Presidente

I


